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Despacho Conjunto n.° 1413/14:
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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCACÂO 

9

Decreto Executivo Conjunto n.° 231/14
de 30 de Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condiçoes 

e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 

de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

da República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 

n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e do 1 Ciclo do 

Ensino Secundário n.° 10 do Muanguvo, situada no Município 

do Chitato, Província da Lunda-Norte, com 12 salas de a

36 turmas, 3 tumos, com 36 alunos por sala e capaci 

para 1.296 alunos.
2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal da E 

ora criada constante dos modelos anexos ao presente D 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Junho de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bor

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Lunda-Norte.
Município: Chitato.
Escola N.°/Nome: N.° 10 do Ensino Primário e I Ciclo 

do Muanguvo.
Nível de ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe. 
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 36; N.° de tumos: 3. 
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.296.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)
1 Director
2 Subdirector
17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

40 Pessoal Docente

7 Pessoal Administrativo

12 Auxiliar dc Limpeza

12 Operário não Qualificado

| Total dc trabalhadores 92

Quadro de Pessoal Docente
Grupo dc

Pessoal
Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

o KB
O 

.S 
Q

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo _______________ 1

Ch
ef

ia

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso 

Coordenador dc Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse___________ 1

Coordenador Psico-Pedagógico_______________ . 2

Coordenador de Disciplina____________ 12

Chefe de Secretaria 1

D
ic

lo
 d

o 
En

sin
o 

Se
cu

nd
ár

io
 e 

M
éd

io

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
1Escalão
Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do
2.° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão
Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão
Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5. ° Escalão________ —---------- -—

Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6. ° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 (

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do
7.° Escalão _____ _______ —---------------
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Méd.o Diplomado do
8.° Escalão

3
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Grupo dc
PaccauI

Catcgoria/Cargo
Lugares
Criados

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o 

|
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o 

j

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1Escalão 1

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 3

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 5

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 8

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 1

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
ri

m
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 6

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
ri

m
ár

io
A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo de

Pessoal Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 Su

pe
ri

or

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1Classe

Téc. Superior Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista dei.* Classe

Especialista de 2.® Classe ---- —---

Téc. de 1 .* Classe

Téc. de 2.* Classe —

Téc. de 3.* Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

Téc. Médio Principal de 1 .* Classe

Téc. Médio Principal de 2.* Classe

féc. Médio Principal de 3.* Classe

féc. Médio de 1.’Classe —

féc. Médio de 2.* Classe

léc. Médio de 3.* Classe ----- ——

Gnipo de
Pessoal

Oficial Administrativo Principal

,° Oficial Administrativo

.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escri turário-Dact i lógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.° Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

-i o

S §
8 O
<u

O
S ô

,2

Catcgoria/Cargo

Oficial Administrativo

Encarregado

Operário Qualificado de I.’ Classe

Encarregado

Operário não Qualificado de 1Classe

Operário não Qualificado

Lugares 
Oriados

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe

Auxiliar de Limpeza de 1.* Classe

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe

Operário Qualificado de 2.“ Classe

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Rl?Str° 03 Administração do Território, Bornito de

U!,a Baltazar Diogo
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 232/14
dc 30 dc Junho

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo do quadro 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10 de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário N.° 1 do Chitato, 

situada no Município do Chitato, Província da Lunda-Norte 
com 8 salas de aulas, 24 turmas, 3 turnos com 36 alunos por 
sala e capacidade para 864 alunos.

2. E aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 
ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Junho de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Lunda-Norte.
Município: Chitato.
Escolas N.°/Nome: N.° 1 do Ensino Primário do Chitato.
Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 8; N.° de turmas: 24; N.° turnos 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

_______Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

-----------------___J__________________ Director

1 Subdirector 

5 Coordenador

--------------- ____2___________________ Chefe de Secretaria_________ ________ _

.______ 28 Pessoal Docente_________________

6 Pessoal Administrativo_______________ _

12 Pessoal Auxiliar_____________ _______

12
OperárioQualificado/Operário não

Qual i ficado
Ij^j dc trabalhadores 66

Quadro de Pessoal Docente
Grupo d<
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ir

ec
çã

o Director
1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo
1

C
he

fia

Coordenador de Tumo
1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o 
En

sin
o S

ec
un

dá
ri

o e
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
l.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7? Escalão

Prof. do II Ciclo tfo Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o P
ri

m
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3° Escalão__________ 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão _________ 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão___________ 6

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6° Escalão___________ 7

1 Profess
or

 d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
1 

A
ux

ili
ar

„ 1 
"1

 
I--

---
---

1--
---

---
1--

---
---

--

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão______________

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão ________ __

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão______________

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4° Escalão______________

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão__________

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão___________
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal

Catcgoria/Cargo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. de 1.* Classe

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3.* Classe

Téc. Médio Principal de 1.’ Classe

Téc. Médio Principal de 2.* Classe

Téc. Médio Principal de 3.’ Classe

Téc. Médio de 1 .* Classe

Téc. Médio de 2.* Classe
| Téc. Médio de 3.’Classe

Oficial Administrativo Principal

Téc. Superior Principal de I.1 Classe 

Téc. Superior Principal de 2." Classe 

Especialista Principal 

Especialista de 1 .* Classe 

Especialista de 2.* Classe

Lugares 
Criados

MINISTÉRIOS DO INTERIOR 
E DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS

1. ° Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

I Tesoureiro Principal de 1 .* Classe

.2

Despacho Conjunto n.° 1349/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisi
tos referentes à legalidade da instrução dos processos de 
aquisição da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° 
da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o disposto no artigo 1.° do 
Despacho Presidencial n.° 67/12 de 22 de Maio, os Ministros 
do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, a 
Mário Manuel Coelho da Conceição, natural de Anjos, Lisboa, 
República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, nascido 
em 20 de Março de 1952, o qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.
O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Tesoureiro Principal de 2." Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1 .* Classe 

Motorista de Pesados de 2.’ Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de 1.’ Ciasse

Telefonista de 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar Limpeza de 1 Classe

Auxiliar Limpeza de 2.* Classe 

Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Operário Qualificado de 2." Classe

Encarregado

Operário não Qualificado de 1 .* Classe

3

4

5

2

2

2

2

2

Operário nào Qualificado de 2.' Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Despacho Conjunto n.° 1350/14 
de 30 dc Junho 

referentSlde|rand° terem S'do observados todos os requisitos 

da nacin i ’nstrução dos processos de aquisição

Presida n orrn,dade com os poderes delegados pelo 
c n , " RepÚWi“’ ■»

di° „* Angola, e d. acordo com o 
de 22 de M 1 ’° do despacho Presidencial n.° 67/12 
Direítno u ai°’ °S Mastros do Interior e da Justiça e dos

Éconc n°S,determÍnam:Liudntila I 3 3 nacionabdade angolana, por casamento, a 
do Caza evna Mora'X "aturai de Alma-Ata, República
em 14 d» I Tif0’ de naci°nab’dade cazaquistanesa, nascida 
e prerroeat'11 °a ^ua* s° P°derá gozar os direitos 

artigo 19.“dXi nXV^015 Cumprido 0 diSp0St°

Lein. 1/05 de 1 de Julho.

"ublique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.O Min'^r0 d°Interior’ Ângelo de Barros Veiga Tavares. 
Carneiro Man fUStl^a e ^os Direitos Humanos, RuiJorge
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Despacho Conjunto n.° 1351/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° I do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.°67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Mário António de Melo e Carmo, natural de Mercês, Lisboa, 

República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, nascido 

em 8 de Setembro de 1950, o qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1352/14 
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o disposto no artigo L° do 

Despacho Presidencial n.° 67/12 de 22 de Maio, os Ministros 

do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Maria Alice Leite Duarte Henriques Barbosa, natural de 

Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 

nacionalidade portuguesa, nascida em 6 de Outubro de 1953, 

a qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes 

depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 

de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

D Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1353/14 
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 
referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n. 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a Manuel Simão Martins Ferreira, natural de Oliveira, Vila 

Nova de Famalicão, República Portuguesa, de nacionalidade 

portuguesa, nascido em 26 de Janeiro de 1973, o qual só poderá 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido 
o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1354/14 
de 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da Repúbhca de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo 1.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Leonaldo André António Gonçalves, natural de Conceição, 

São Tomé, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 

nacionalidade são-tomense, nascido em 8 de Agosto de 1957, 

o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes 

depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 

de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1355/14 
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Maria Edolfina Vitória dos Santos Peixoto Stein de Lira José 
Maria, natural de índia, de nacionalidade portuguesa, nascida 

em 14 de Janeiro de 1960, a qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo I9.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1356/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo 1.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Miguel Policarpo Santos, natural de Freiria, Torres Vedras, 

República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, nascido 

em 29 de Setembro de 1946, o qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1357/14 
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho - Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a Manuel Maria Semedo Guerra, natural de São Lourenço, 

Portalegre, República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 15 de Abril de 1945, o qual só poderá gozar os 

direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto 

no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1358/14 
de 30 de Junho 

refará ' nd°terern s’d° observados todos os requisitos 

da n • 3 íe^aí^ade da instrução dos processos de aquisição 

„. "0"a'id* “»>'■">» > do .nieo ,3 ■ d. tó

prp •. nPorm,dade com os poderes delegados pelo 

Conçr>ente~da RepÚblica’ nos ^rmos do artigo 137.° da 

disno Çã° da Repúbbca de Angola, e de acordo com o
22 d M art,^° 1’ d° Despacho Presidencial n.° 67/12, 

rv . a*°’ °S ^,nistros do Interior e da Justiça e dos

a Roxan eC*^a 3 nac’onal|dade angolana, por naturalização, 

Cuba de aZ^n Cagiga, natural de Havana, República de 

de jg85enaCIOnalldade cubana, nascida em 14 de Fevereiro 

inerentes d 9331 g°Zar °S direitos e Prerr0®atlVaS 
n 0 1 /n< j P°IS de cumPr‘do o disposto no artigo 19.° da Lei 

”• 1/05’da Ide Julho.

PlJblique.se

Luanda’ aos 29 de Maio de 2014.
O M' 'Str0 d° Inter’or’ Ângelo de Barros Veiga Tavares-

Carnei u ° da'iust'Ça e dos Direitos Humanos, RutJorSe

neiro Mangueira.

PlJblique.se
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Despacho Conjunto n.° 1359/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05, de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola e de acordo com o 

disposto no artigo 1.° do Despacho Presidencial n.° 67/12, 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Afonso de Barros Almeida, natural de São Tomé, República 

Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade são- 

-tomense, nascido em 15 de Abril de 1962, o qual só poderá 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido 

o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05, de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1360/14
dc30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes da alínea b) do artigo 14. da Lei 

n.° 1/05, de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137. da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n. 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por naturalizaçã 

a Gabriela Castillo Bermúdez, natural de Ingombota, Luand 

República de Angola, nascida em 15 de Abril de 2010, 

qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas ineren 

depois de cumprido o disposto no artigo 19. da Lei n. 

de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Ta

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui 8

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1361/14 
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05, de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola e de acordo com o 

disposto no artigo 1.° do Despacho Presidencial n.° 67/12, 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Gualdina Diogo da Silva, natural de Conceição, Agua 

Grande, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 

nacionalidade são-tomense, nascida em 18 de Março de 1978, 

a qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes 

depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05, 

de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1362/14
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05, de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12, 
de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a Haymée Irmina Peréz Cogle, natural de Santa Clara, Vil la 

Clara, República de Cuba, de nacionalidade cubana, nascida 

em 19 de Setembro de 1962, a qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05, de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1363/14
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12. da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Teresita Miranda Paez, natural de Pinar del Rio, República 

de Cuba, de nacionalidade cubana, nascida em 9 de Janeiro 

de 1961, a qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas 

inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1364/14 
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05, de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo 1.° do Despacho Presidencial n.° 67/12, 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, a 

Horácio Ramiro de Pina, natural de Cepelos - Vale de Cambra, 

Aveiro, República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 16 de Dezembro de 1961, o qual só poderá gozar 

os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o 

disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05, de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1365/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05, de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.°67/12, 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Rui Manuel Lopes Amendoeira, natural de Faro, República 

Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Julho 

de 1968, o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas 

inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei 

n.° 1/05, de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1366/14
dc 30 de Junho

ref , rando terem sido observados todos os requisitos 

eêa^dade da instrução dos processos de aquisição 

n oX°"a,Ídade’ COnStanteS d0 n-° 1 artigo 13.’ da Lei 

de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;
p . oní?ormidade com os poderes delegados pelo 

esi ente da República, nos termos do artigo 137.° da 

consntu^ão da República de Angola e de acordo com o 
de 22 d 00 1 ° d° despacho Presidencial n.° 67/12

ní •. Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

^^tos Humanos determinam:

jor A 3 nac’ona^ldado angolana, por naturalização, a 

rt 0 S,rn°ns, natural de Goa, índia, de nacionalidade 

gozaros di’ naSC^°em de Jane,ro de 1947, o qual só poderá

n .. os e prerrogativas inerentes depois de cumprido

Publique-se.

Uanda’ aos 29 de Maio de 2014.

Mmistro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares. 

Carne ° Just^a e dos Direitos Humanos, Bui Jorge 

La^iro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1367/14 
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Lourenço Eugênio da Silveira Gué, natural de Conceição, 

São Tomé, República Democrática de São Tomé e Príncipe, 

de nacionalidade são-tomense, nascido em 2 de Abril de 1966, 

o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes 

depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 

de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1368/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12. da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137. da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n. 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a Nicolas Francisco Castano Mansilla, natural de Madr' 

Reino de Espanha, de nacionalidade espanhola, nascido 

26 de Abril de 1962, o qual só poderá gozar os direitos e 

prerrogativas inerentes depois de cumprido o dispost 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Bartos Veiga Ta

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Ri 8 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1369/14
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n. 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

E concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

João António Alves da Silva, natural de Vila de Rei, Lisboa, 

República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, nascido 

em 28 de Setembro de 1951, o qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1370/14 
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

João António Flórido Dias de Carvalho, natural de Cedofeita, 

Porto, República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 18 de Junho de 1970, o qual só poderá gozar os 

direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto 

no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de Ide Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1371/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

E concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a José Manuel Rasak, natural de Nampula, República de 

Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em 

2 de Dezembro de 1972, o qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de I de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1372/14
de 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

da República de Angola, e de acordo com o disposto no 

artigo 1,° do Despacho Presidencial n.° 67/12 de 22 de Maio, 

os Ministros do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos, 

determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a João Augusto Campos Ferreira, natural de Lordelo do Ouro, 

Porto, República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 25 de Fevereiro de 1950, o qual só poderá gozar 

os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o 

disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1373/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes da alínea b) do artigo 14.° da Lei 

n.° 1 /05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo I.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Daniela Ibarguengoitia Selgas, natural da Maianga, Luanda, 

República de Angola, nascida em 17 de Julho de 1998, a qual 

só poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de 

cumprido o disposto no artigo 19.°daLein.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1374/14
de 30 dc Junho

erando terem sido observados todos os requisitos 

s à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei

5 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;
c°nformidade com os poderes delegados pelo 

ente da República, nos termos do artigo 137.° da

Ção da República de Angola, e de acordo com o 
de 22 d '*° despacho Presidencial n.° 67/12

Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos

D^tos Humanos, determinam:
□ m oncedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Manuel da I
V’ Gomes, natural de Nossa Senhora da Luz, 

, /e’ RePública de Cabo Verde, de nacionalidade

Só oderd'ana’ nascido em 10 de Fevereiro de 1938, o qual 

á gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois 

de Julhfnd° ° d'SP0St0 no artigo l9-° da Lei n ° 1/05 de ’

Publique-Se

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.
O M' 'Str° ^nter’or’ ângelo de Barros Veiga Tavares. 

Cam ■ *Stro dadusdÇae dos Direitos Humanos,

I
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Despacho Conjunto n.° 1375/14 
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola e de acordo com o disposto no artigo 1.° 

do Despacho Presidencial n.° 67/12 de 22 de Maio, os Ministros 

do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Fernanda de Jesus Sousa Tibério Gomes Cruz, natural de 

Moimentinha Trancoso, República Portuguesa, de nacionalidade 

portuguesa, nascida em 5 de Janeiro de 1950, a qual só poderá 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido 

o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1376/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

. referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12. da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137. da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo 1.° do Despacho Presidencial n. 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e do 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

Virgínia Maria dos Reis Parente de Carvalho, natural de Vila 

Peres, Chimoio, República de Moçambique, de nacionalidade 

portuguesa, nascida em 6 de Agosto de 1963, a qual só pod 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprid 

o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1 /05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavar

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, RuiJo g 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1377/14 
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casa

mento, a EI Hadj Amadou Niang, natural de Saint Louis, 

República do Senegal, de nacionalidade senegalesa, nascido 

em 25 de Novembro de 1954, o qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1378/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo I.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a António Madureira de Miranda, natural de Niterói, Rio de 

Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade 

brasileira, nascido em 10 de Março de 1963, o qual só poderá 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido 

o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1379/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

E concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, a 

Ana Isabel Cepinha dos Santos, natural de Montijo, República 

Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 17 de 

Novembro de 1961, a qual só poderá gozar os direitos e 

prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1380/14
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

E concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Filipe Soares Pinheiro Vieira Pescada, natural de Amarante, 

Porto, República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 9 de Abril de 1973, o qual só poderá gozar os 

direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto 

no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

___ ___________PIÁRI° DA REPÚBLICA.

Despacho Conjunto n.° 1381/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por naturaliza

ção, a Tinka Todorova Velichkova, natural de Velingrad, 

Pazardzhik, República da Bulgária, de nacionalidade búlgara, 

nascida em 4 de Novembro de 1948, a qual só poderá gozar 

os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o 

disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1 /05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1382/14
de 30 de Junho

r erando terem sido observados todos os requisitos 

' a ^e8a^dade da instrução dos processos de aquisição 

constantes^ do artigo I3.‘daLei 

de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;
P j nf°tnridade com os poderes delegados pelo 

resi ente da República, nos termos do artigo 137.° da

Ção da República de Angola, e de acordo com o 
de 22 d 00 do DesPacho Presidencial n.° 67/12

Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos

Dlre^s Humanos, determinam:
a A edida a nacionalidade angolana, por naturalização,

Hora M ManUeí desquita Barbosa, natural de Senhora da 

_ Slr|hos, República Portuguesa, de nacionalidade

pode^1*682, naSCld° em 6 de Fevereiro de 1960, o qual só 

cumn J°Zar °S d'reitos e Prerrogativas inerentes depois de 

ri o o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.
q . Str° do 'nterior, Ângelo de Barros Veiga Tavares. 

Carn»- ''Ust'^a e dos Direitos Humanos, RuiJorSe

Carnetr° Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1383/14 
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, a 

Elizabete Solé Soares, natural de Trindade, São Tomé, República 

Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade são- 

-tomense, nascida em 22 de Abril de 1973, a qual só poderá 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido 

o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1384/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12. da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade,

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola e de acordo com o disposto no artigo 

do Despacho Presidencial n.° 67/12 de 22 de Maio, os Ministr 

do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos, determin

É concedida a nacionalidade angolana, por casamen 

a Rogelio Alberto Valdés Gamez, natural de Placetas, Villa 

Clara, República de Cuba, de nacionalidade cubana, nas 

em 5 de Janeiro de 1953, o qual só poderá gozar os direi 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dispost 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tav 

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, RuiJorg 

Carneiro Mangueira.

_____________  _________ ________ 2963

Despacho Conjunto n.° 1385/14 
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo I.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Manuel Pinheiro Femandes, natural de Domelas, Amares, 

Braga, República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 28 de Outubro de 1951, o qual só poderá gozar 

os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o 

disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1386/14
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Inês Susana Ferreira Bastos, natural de Paranhos, Porto, 

República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, nascida 

em 28 de Maio de 1982, a qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1387/14 
de 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo L° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

E concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Óscar Rabeiro Bonome, natural de Havana, República de 

Cuba, de nacionalidade cubana, nascido em 18 de Maio 

de 1967, o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas 

inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei 

n.° 1/05 de Ide Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Bui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1388/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o disposto no artigo 1.° 

do Despacho Presidencial n.° 67/12 de 22 de Maio, os Ministros 

do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos determinam:

E concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Rosa Ana Vieira Pina, natural de Nossa Senhora do Rosário, 

São Nicolau, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo- 

-verdiana, nascida em 2 de Abril de 1959, a qual só poderá 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido 

o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1389/14 
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a Maidelys Boada de la Rosa, natural de Fomento, Santi 

Spiritus, República de Cuba, de nacionalidade cubana, nascida 

em 18 de Maio de 1971, a qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1390/14
de 30 de Junho

siderando terem sido observados todos os requisitos 

tes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

a nacionalidade, constantes do n.° I do artigo 13.° da Lei

5 de 1 de Julho Lei da Nacionalidade;
conformidade com os poderes delegados pelo 

residente da República, nos termos do artigo 137.° da 

tituição da República de Angola, e de acordo com o 
de 22 d° 00 art^° J ° d° Despacho Presidencial n.° 67/12

Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
Marta L' a nac’ona^dade angolana, por naturalização, a 

Viana CavaIheiro Pereira, natural de Monserrate,

Castelo, República Portuguesa, de nacionalidade 

po^UeSa’ naSClda em 5 de Novembro de 1975, a qual só

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de 

cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Stro do ^nterior, Ângelo de Barros Veiga Tavares. 

stro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a Guy Gilbert Bayonne, natural de Dolisie, República do 

Congo, de nacionalidade congolesa, nascido em 18 de Junho 

de 1963, o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas 

inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1392/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisiçã 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12. da L 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados p

* 137 0 daPresidente da República, nos termos do artigo • 

Constituição da República de Angola, e de acordo^com 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n. 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por casam 

a Armando Vieira de Sousa dos Santos Xavier, natura 

Lagares, Penafiel, República Portuguesa, de naciona 

portuguesa, nascido em 17 de Maio de 1953, o qual só p 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cump 

o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Jul

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga & 

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, R 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1393/14 
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Philippe Jean-Marc Cazes, natural de Bayonne, República 

Francesa, de nacionalidade francesa, nascido em 28 de Agosto 

de 1970, o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas 

inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1394/14 
dc30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a Augusto Alberto dos Santos de Oliveira Felipe, natural de 

Leiria, República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 19 de Maio de 1939, o qual só poderá gozar os 

direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto 

no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n." 1395/14 
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° I do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo 1.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

E concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Veronika Kondratievna Shin, natural de Tashkent, República do 

Uzbequistão, de nacionalidade uzbeque, nascida em 1 de Janeiro 

de 1969, a qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas 

inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da 

Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1396/14 
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola e de acordo com o disposto no artigo 1.° 

do Despacho Presidencial n.° 67/12 de 22 de Maio, os Ministros 

do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a Sandra Cristina Henriques Femandes Caçador, natural de 

Beira, Sofala, República de Moçambique, de nacionalidade 

portuguesa, nascida em 4 de Julho de 1970, a qual só poderá 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido 

o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

_________ ______________________ P1ÁR1O DA REPÚBLIC A

Despacho Conjunto n.° 1397/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o disposto no artigo I,° 

do Despacho Presidencial n.° 67/12 de 22 de Maio, os Ministros 

do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, a 

Elísio Manuel Correia de Oliveira, natural de Cedofeita, Porto, 

República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, nascido 

em 15 de Outubro de 1944, o qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1398/14 
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13. da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;
Em conformidade com os poderes delegados Pe^° 

Presidente da República, nos termos do artigo 137. 

Constituição da República de Angola e de acordo com 
disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n. 67/ 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e d 

Direitos Humanos determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalizaçao> 

ZulmiraNeves Pinto, natural de Troviscal, Oliveira do Bai 

Aveiro, República Portuguesa, de nacionalidade portuga 

nascida em 23 de Abril de 1951, a qual só poderá gozar 

direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disp 

no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavare

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, % 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1399/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo I.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Victor Manuel Santo Pereira Gonçalves, natural de Cortes, 

Leiria, República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 6 de Maio de 1948, o qual só poderá gozar os 

direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto 

no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1400/14
dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13. da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137. da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n. 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Vladimiro de Carvalho Paquete Lima, natural de Lobata, 

São Tomé, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 

nacionalidade são-tomense, nascido em 3 de Janeiro de 1981, 

o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes 
depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei n. 1/05 

de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1401/14 
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, a 

Adelino Batista Jacinto, natural de Souto, Abrantes, República 

Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de 

Abril de 1950, o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas 

inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1402/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho - Lei da Nacionalidade;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto no artigo I.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Maria de Fátima da Costa Arantes Correia, natural de Lourenço 

Marques, República de Moçambique, de nacionalidade por

tuguesa, nascida em 9 de Outubro de 1962, a qual só poderá 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido 

o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1403/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

E concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Luís Alberto Baptista Gonçalves, natural de São Sebastião 

da Pedreira, Lisboa, República Portuguesa, de nacionalidade 

portuguesa, nascido em 4 de Novembro de 1959, o qual só 

poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de 

cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1404/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Léi 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

E concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Manuel José Sousa Souto Del Rio, natural de São Sebastião 

da Pedreira, Lisboa, República Portuguesa, de nacionalidade 

portuguesa, nascido em 26 de Dezembro de 1941, o qual só 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de 

cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1 /05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1405/14
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Luís António Bernardo, natural de Torre de Dona Chama, 

Mirandela, República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 1 de Setembro de 1950, o qual só poderá gozar 

os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o 

disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1406/14
dc 30 dc Junho

derando terem sido observados todos os requisitos 

re erentes a legalidade da instrução dos processos de aquisição 

a nacionahdade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei

"°5del de Julho- Lei da Nacionalidade;
onformidade com os poderes delegados pelo 

dente da República, nos termos do artigo 137.° da 

tuição da República de Angola, e de acordo com o 
de 22 00 artl£° J ° d° despacho Presidencial n.° 67/12

Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

feitos Humanos, determinam: 
a Jo" ncedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

p Paula de Almeida, natural de Lamego, República 

A q £ sa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de

48, o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas 
'n!?"AteS deP°ÍS de cumPr>do o disposto no artigo 19.° da Lei 

n- 1/05 de Ide Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

s^ro interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

istro da Justiça edos Direitos Humanos, RuiJ°rSe

Carneirc> Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1407/14 
dc 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo 1,° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, a 

Luky Adjane do Sacramento Dória VazNeto, natural de Lemba, 

São Tomé, República Democrática de São Tomé e Príncipe, 

de nacionalidade são-tomense, nascida em 3 de Dezembro 

de 1979, a qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas 

inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei 

n.° 1/05 de Ide Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1408/14 
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12. da Lei 

n.° 1/05 de l de Julho — Lei da Nacionalidade;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137. da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n. 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Ana Carla Costa Semedo Reis Borges Caiate, natural de Bissau, 
República da Guiné Bissau, de nacionalidade guineense, nascida 

em 14 de Agosto de 1977, a qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, RuiJorg

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1409/14 
dc30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Armando Maia Leão, natural de Leopoldville, Kinshasa, 

República Democrática do Congo, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 15 de Junho de 1946, o qual só poderá gozar os 

direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto 

no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Caneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1410/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 
da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto no artigo l.°do Despacho Presidencial n.°67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Angélica do Rosário Rato Rosado Guarda, natural de Mora, 
Évora, República Portuguesa, de nacionalidade francesa, nascida 

em 11 de Junho de 1957, a qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.
Luanda, aos 29 de Maio de 2014.
O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1411/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

César Aluízio de Souza Assis, natural de Itaperuna, Rio de 

Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade 

brasileira, nascido em 28 de Fevereiro de 1955, o qual só 

poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de 

cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1 /05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1412/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o disposto no artigo 

l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 de 22 de Maio, os 

Ministros do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos, 

determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a Rui Manuel Vaz Fatela, natural de Santa Isabel, Lisboa, 

República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, nascido 

em 20 de Outubro de 1957, o qual só poderá gozar os direitos 

e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1413/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o disposto no artigo 

l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 de 22 de Maio, os 

Ministros do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos, 

determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Rogério Paulo Pinto dos Santos, natural de Campo Grande, 

Lisboa, República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

nascido em 19 de Março de 1970, o qual só poderá gozar os 

direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto 

no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1414/14
de 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

es à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

a nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n- 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;
m conformidade com os poderes delegados pelo 

esidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

stituição da República de Angola, e de acordo com o 
de 22^° n° artlg° 1,0 d° Despacho Presidencial n.° 67/12

de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

feitos Humanos, determinam:
concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

Cast 1 ^U’S de Araújo, natural de Perre, Viana de

»República Portuguesa, de nacionalidade portuguesa, 

^.ld° em 24 de Janeiro de 1942, o qual só poderá gozar

eitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o 

Sposto no 19.0 da Lei n.’ 1/05 de I de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O N/T n*Str° ^nteri°r’ Ângelo de Barros Veiga Tavares. 

q • Ín^Str° da Jusfiça e dos Direitos Humanos, Rui J°r£e 

^arnetro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1415/14

dc 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 13.° da Lei 

n.° 1/05 de I de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo I.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por naturalização, 

a Carlos Manuel Taboada Meireles Costa, natural de Santo 

Ildefonso, Porto, República Portuguesa, de nacionalidade 

portuguesa, nascido em 25 de Março de 1955, o qual só poderá 

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido 

o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares. 

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1416/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12. da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137. 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n. 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e do 

Direitos Humanos, determinam:

É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

Rui Carlos Teixeira Machado, natural de São Jorge de Arro 

Lisboa, República Portuguesa, de nacionalidade português 

nascido em 1 de Março de 1975, o qual só poderá gozar os 
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dispôs 

no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tava 

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1417/14 
de 30 dc Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo I2.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a Luz 

Mary Femández Rodríguez, natural deNuevitas, Camaguey, 

República de Cuba, de nacionalidade cubana, nascida em 

26 de Janeiro de 1975, a qual só poderá gozar os direitos e 

prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no 

artigo 19.° da Lei n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.

Despacho Conjunto n.° 1418/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:
É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, a 

Alberto Nabais Nunes, natural de Fundão, República Portuguesa, 
de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Janeiro de 1940, 

o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes 

depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei n.° 1/05 

de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Ângelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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Despacho Conjunto n.° 1419/14
de 30 de Junho

Considerando terem sido observados todos os requisitos 

referentes à legalidade da instrução dos processos de aquisição 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° da Lei 

n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/12 

de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e dos 

Direitos Humanos, determinam:

DIÁRIO DA REPÚBLICA

É concedida a nacionalidade angolana, por casamento, 

a Paulo Sassaroli, natural de Macerata, Marche, República 
Italiana, de nacionalidade italiana, nascido em 18 de Novembro 
de 1978, o qual só poderá gozar os direitos e prerrogativas 

inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da Lei 
n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Angelo de Barros Veiga Tavares.

O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, Rui Jorge 

Carneiro Mangueira.
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